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MUNICÍPIO DE BOQUIM
DEPAKTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI No 67612023

Boquim, 28 de Dezembro de 2023

Aprecia-se, nesta oportunidade, oS autos da lnexigibilidade no 1712023,

encaminhado pela comissão Permanente de Licitação de compras e serviços da

prefeitura Municipar de Boquim/sE, através comunicação rnterna no 550/2023,referente

ao procedimento a ser realizado de inexigibilidade de licitação, visando a contratação da

empresa LIMA & FREIRE Advogados e Associados para a prestação de serviços de

especiarizados nas áreas de assessoria e consurtoria jurídica para o período de 12

(doze) meses, solicitado pela Procuradoria Geral do Município.

| - Das Gonsiderações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da comissão Permanente

de Licitação de compras e serviços da prefeitura Municipal de Boquim/sE receber,

examinar e.iurgar todos os documentos e procedimentos rerativos à contratação direta,

conforme situação análoga prevista no artigo 6'o, inciso XVI da Lei de Licitações e

contratos Administrativos. Acrescente-se que também Íicará sob a responsabilidade da

citada comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratada'

lmpende asseverar que não Íaz parie das atribuiçÕes do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabiridade dos administradores púbricos. Ao Departamento Municipar de controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'

ll - Da Dotação Orçamentária

o Departamento Municipal de controle lnterno ratifica a dotação orçamentária
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informada na sD - solicitação de despesa no 133u024.f1s'000214 a0Oo215
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Frise-se que por se tratar dg {egBesa que somente será executada no

exercício de 2024 e a real_necessidade de se preparar antecipadamente.

considerando principalrnente a continuidade dos servicos essenciais à populacão.

este Departamento de Controle Interno atestou as mesmas a época em que a Lei

Orcamentaria Anual LOA ainda nã estava aprovada. o oue apenas foi

concretizada no dia í9 de dezembro de 2023. desta feita as Secretarias solicitantes

deverão revisar/adequar as sollcitações de despesa e devidos empenhos de

acordo com a referi Lei de N' í0044/2023 oue suÉirá seus efeitos no exercício

de 2024.

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes verifiquem os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometímento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de 1988:

Art. 167. São vedados:

t. ..1

ll - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.32011964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no í01/2000:

Art. 16 - [...]
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realiza1 previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
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lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1gg8, em seu art. 37 , aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta paÍa a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu mtsfe r para satisfação pessoal' mas sim tão

somente do interesse púbrico. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentadosdiretamentepelaLeinos.666/93,prevê:
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Sobreapublicaçãodascomprasefetuadas,deve-seaindaobservaroque

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a.observância do princípio constitucional

da isonomia, a seeçáã-da proiosta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvJrirãn[o nacional sustentáúel e será processada e julgada

em estrita conformidade com os princípios básicos . da. legalidade, da

impessoatidade, da ,ããfiO"O", da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, oa vincuração ao iútrumento convocatório, do julgamento

;bj;iil;"; dóó qu" rnãt tali correlatos. (Redação dada oeta Lei no 12'349' de

2010).

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em Órgão de divulgação oficial ou

em qúaaro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas aS compras

iéit"i p"f" Administraçáá óirét ou lndireia, de maneira a clarificar a identificação

do bem comprado, 
'rêú -pt"ço 

unitário, a quantidade adquirida, o nome do

vendedor e o valor tot"t O, tperaçao, podendo ser aglutinadas por itens as

àãÀpir. feitas com dispensa e inexigibilidade de ticitação.

AtendendoaSdisposiçõesdaLegislaçãovigenteinformada,semprejuízode

outras que tragam maior pubricidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação

para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informações ao

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES'

lV - Da Base legal e recomendações

, Vê-se q licitaçãoue a sustentação da contratação direta via inexigibilidade
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encontra respaldo no art. 25 clc art. 13 da LI-CA, abaixo transcrito:

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

tI

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. í3 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e drvulgação;

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais^
especializados os trabalhos reiativos a:

ti
lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias; (sern grifo no original)

Com base no dispositivo legat frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitação prevista nos

aÍt.27 ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se oue a Secretaria solicitante realize a contratacão mediante a

apresentação de iustificativa de preço praticado pelo mercado, ttazends__pala o

procedimento documentos (notas fiscais, contratos firmados e afins\ que comprove Ô
preco a ser dispendido com a contratação ern tela. conforme preceitua o art. 26 da

LLCA, senão veiamos:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4s do art. 17 e no inciso lll e
seguintes do art. 24, as situaçÕes de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8s desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo
de 5 (cinco) dias, como condição paÊ a eficácia dos atos. (Redacáo dada
pela Lei no 11.107. de 2005)
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:
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I - caracterizaçáo da situação emergencial' calamitosa ou de

risco à segurança pública que justifique a. q:99!sa'
ôãiã; (Reâacão dada p.ela Lei no 13'500' de 2017)

It-- iarao Oa escotna Oo fornecedor ou executante;

lll - iustificativa do preço. (grifei)

grave e iminente
quando for o

Alem disso, recomendamos que a Secretaria solicitante justifique

e m
expressamente a

p@que
transcrito:

satisfaça o art. 280 da constituição do Estado de sergipe, a seguir

,J Art.2S0.NaAdministraçáoPúblicaDiretaelndiretadoEstado,somenteserá
;;;;',tü" a contraàLão de 

""ry!99" 
de terceiros e de empresas

prestadoras de serviçô, para execução de atividades perÍnanentes que

possam ser exerclo"= p'oi servidores públicos, se não existir no órgão ou

entidade o cargo 
"üãJátriOuições 

Íoiem o obieto da contratação, ou se'

existindo "="" "rróã,-" 
qriniiO"de de seus 

-ocupantes,. 
expressamente

justificado,naoselasuficienteparaexecutarasatividadesnecessárias.
iü;ã" oaoa peraÊmÉnáa constitucionat no 03 de 1996) (grifado)

decisão tom a sob no
is, chama mos a atençã o para

GO
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de 1997.em seu artigo 3o.senão veiamos :

Art. 3o.-A Procuradoria Geral do Município' compete prestar

asslstência técnica-iurídica ao Prefeito e demais órgãos;

promover, perante iuízes e tribunais, a defesa dos interesses

recer de ordem iurídica, sobredo rnunicíPio; emitir Pa
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qualquer assunto, quando solicitado; outras atividades

correlatas que lhe sejam atribuídas.

Ademais que a Secretaria solicita deverá apenas prossequir com o
feito após a verificacão e comprovação nos autos de saldo suficiente que suporte

toda a despesa em consonância com os dispositivos transcritos no paráqrafo

anterior e comolementarmente Lei no 8.666/93 a seouir citados:

Art. 7s As licitaçÕes para a execuçâo de obras e para a prestação dc-
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguirrte seqúência:

tl
§ 2ç As obras e os seryiços somente poderão ser licitados
quando:

ii
lll - houver previsão de recunsos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercÍcio financeiro em curso, de acordo com o
respectivo crcnograma.

Art. í4. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização
de seu objetc e indicação dos recurcos orçamentários para seu
pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem
lhe tiver dado causa. (griÍei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

A equipe da CPL encaminha a este Departamento de Controle lnterno pedido

de análise técnica para fins de manifestação desse órgão, conforme anexo a Solicitação

de Despesa bem como:

o Termo de Referência, f1s.000001 a 000002;

. Lei no 14.039,de 17 deAgosto de2020,f1s.000003;

o Proposta de seruiços de honorários, fls 000004 a 000006;

o Histórico de desempenho profissional da Lima&Freire, f1s.000007 a

6
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Contrato de Constituiçãoi da Sociedade Civil de Prestação de Serviços

de Advocacia Denominada -"JF ADVOGADOS ASSOCIADOS",

f1s.000015 a 000018;

unificação das Alterações contratuais da sociedade -"JF

ADVOGADOS ASSOCIADOS", fls'000019 a 000021;

Alterações contratuais da sociedade -"JF ADVOGADOS

ASSOCIADOS",fls.000021 a 000030;

Documentos pessoais dos sócios, fls'000031 a 000045;

comprovante de inscrição e situação cadastral, f1s.000046;

Declaração que não emprega menor de idade nem na condição de

menor aPrendiz, f1s.000048;

Certidões negativas de débitos perante as fazendas federal, estadual e

municipal, FGTS e Trabalhista,fls'000049 a 000053;

Atestados de capacidade técnica, fls'000054 a 000163;

Declaração que não emprega menor de idade nem na condição de

menor aprendiz, fts'0001 64;

cópia de contratos firmados com outros Municípios,fls 000165 a

000176;

Notas fiscais do serviço executado em outros Municipios, fls'000177

cópia de contratos firmados este Município nos anos de

20 17,201 8,201 g,2020,2021,2022 e 2023,fls 000 1 78 a 000 1 98;

copia do projeto da Lei orçamentária Anual 2024, e protocolo de

entrega na Câmara Municipal, demonstrando a previsão orçamentária

para execução da despesa, fls'000199 a 000212;

Justificativa da secretaria solicitante, fls'00021 3;

solicitação de despesa no 133t2024,f1s.000214 a 000215;

Copia da Portaria no 001\2023 (CPL),f|s'000216 a 000217;

Justificativa elaborada pela cPL, f1s.000218 a000227;

Minuta do contrato,fls.000228 a 000230;

comunicação intern a n" 54512023 encaminhando a Procuradoria Geral

E
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do Município, Para análise e emissão de parecer jurídico, f1s.000231;
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Parecer Jurídico no 968/2023, expedido em 27 de dezembro de 2023

pela Procuradora Geral do Município Amanda Valesca Fontes dos

Santos Alves, opinando pela pertinência jurídica do procedimento e

minuta do termo contratual, f|s.000232 a 000240;

Comunicado interno no 550\2023 encaminhando o processo a
Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer, as

f|s.00024tr.

Recomendamos a

o

a

. Manutenção das mesmas condiçÕes de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedirnento, conforme art. 55, Xlll da L.LCA.

o Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

o Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico.

. Anexar a certidão de falência e concordata.

E ainda a fiel observância da R.esolucão TC no 28812O14 do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe.

VI - Da Fiscalização e Gontrole

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigaçÕes e

fiscalização contratual, chama!'nos a atenção para a figura do fiscal e qestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

8

sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:
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Art.67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um ,"piã."únte da Administraçâo especialmente

;;ü;;;,'permitioã"a ããniiataçao de terceiros para assisti-lo e

,uÀ'iola-rodeinformaçõespertinentesaessaatribuição.
§ 1e o representant"iãÃã'inistraçâo anotará em registro prÓprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato'

determinando o qr" foi necessario à regularização das faltas ou

defeitos observados.

§;; Ã decisões e providências - 
que ultrapassarem a

iompetência do representante aey-era9 ser solicitadas a seus

superiores em óiú hábil para a adoção das medidas

convenientes. (grifei)

\J
DessaformaparafinsdesubsidiaraexecuçãocontratualpelaSecretaria

soricitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: "planilha de Acompanhamento Contratual" (ANExo l)'

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este orgão de

controle quando da solicitação da liquidação da despesa'

Ademaisorientamos,quecaberáaosecretáriodarespectivapastaouo

Íiscaldocontrato,atestarasnotasfiscaisbemcomoestesserãoresponsáveis

pelo acompanhamento e controle das atividades' bem Gomo a fiscalização

contratual,eestesdeveráoSeremdesignadosmedianteportariadegestorefiscal

do contrato.

Vll- Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmenteaoprosseguimentodofeito,desdequeobservadasasrecomendações

encimadaseprinciplamenteasexpedidaspeloTCE/SEatravésdoParecerPréviono
g124, e nas demais recomendações deste, devendo os autos do processo ser

encaminhado à Autoridade superior para decidir sobre a contratação, ou não, da referida

empresa

salvo melhor juizo.

\./

o
Municipal
fi12a21

9

É o entendimento,
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